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Habeas corpus - Violência doméstica - Prisão 
preventiva - Cabimento - Presença dos 

requisitos - Indícios de autoria e materialidade 
delitiva - Periculosidade do acusado - Pedido de 

internação ao Juízo de segundo grau - Tratamento 
psiquiátrico - Ausência de manifestação do juízo 
de primeiro grau - Supressão de instância - Não 
conhecimento do pedido - Denegação da ordem

Ementa: Habeas corpus. Desacato. Violência doméstica. 
Ameaça. Cárcere privado. Prisão em flagrante conver-
tida em preventiva. Presença dos pressupostos elencados 
no art. 312 do código de processo penal. Tratamento 
psiquiá trico. Pedido não formulado no juízo singular. 
Supressão de instância. Não conhecimento do pedido. 
Habeas corpus parcialmente conhecido e na parte conhe-
cida denegada a ordem. 

outros cartórios da região, exceto Taiobeiras; [...] que a inter-
roganda reitera que na época dos fatos sequer tinha carimbo 
de reconhecimento por semelhança; [...] que outras pessoas, 
além de F.J. também levavam documentos para reconheci-
mento de firma; [...] (f. 169/170).

Ressalte-se que o próprio Sr. J.A.M.F. declarou: 
“Que F.J. costumava levar documentos ao cartório de B. 
para que fosse reconhecida a firma do declarante. Que 
o declarante também costumava ir pessoalmente fazer o 
reconhecimento de firma” (f. 447/448).

Ademais, a também funcionária do cartório, Sra. 
S.N.P.S., no Processo Administrativo 03/2007, declarou:

[...] que tem conhecimento do Provimento nº146/CGJ/2005; 
que, antes, utilizava-se apenas de um carimbo com os 
dizeres: ‘Reconheço verdadeira firma de ----. Dou fé’; que 
esclarece que tal carimbo era igual ao utilizado pela oficial 
do documento que desencadeou esse procedimento admi-
nistrativo; [...] que antes do Provimento 146/CGJ/2005, 
vários cartórios da região usavam, para reconhecer firma, um 
carimbo igual ao utilizado por E.; que, depois do provimento, 
já viu carimbo igual de firma reconhecida da forma antiga e 
teve conhecimento de que cartórios da região fizeram alte-
ração no seu carimbo de reconhecimento de firma; que, até 
pouco tempo, viu documentos com firma reconhecida da 
maneira anterior, igual àquele carimbo utilizado por E. [...] 
(f. 584-724).

Verifica-se, portanto, que a ré não agiu de má-fé. Ao 
contrário, confiou na informação de funcionário público 
conhecido e que costumava levar documentos da prefei-
tura para reconhecimento de firma.

Deve ser considerado, também, que à época dos 
fatos era praxe nos cartórios da região proceder como 
fez E., tendo tal procedimento sido modificado a partir da 
edição do Provimento nº146/CGJ/2005, que é datado 
de 29.11.2005, sendo que o reconhecimento de firma 
no documento de f. 71 (termo de renúncia) ocorreu no 
dia 16.09.2005.

O comportamento da ré é reprovável, porém não 
há nada nos autos que indique a sua intenção de praticar 
o crime que lhe é imputado, tendo ela agido de forma 
negligente no exercício de seu dever funcional. 

O delito previsto no art. 300, do CP, é crime formal, 
mas somente punível a título de dolo, devendo a negli-
gência ser considerada impunível, diante da ausência de 
previsão de crime culposo.

Sobre isso, o doutrinador Cezar Roberto Bitencourt
afirma:

[...] Elemento subjetivo é o dolo, constituído pela vontade de 
praticar a conduta incriminada, com o conhecimento de que 
a firma ou letra não é falsa. O erro quanto à autenticidade 
exclui o dolo. Como não há previsão de modalidade culposa, 
mesmo que o erro seja evitável, a conduta será atípica, desde 
que não se trate de um simulacro de erro. Não exigência 
de elemento subjetivo especial do tipo. [...] (Código Penal 
comentado. 5.ed. São Paulo: Saraiva, p. 956). 

Ainda, nesse sentido:

O falso reconhecimento de firma ou letra só é punível a título 
de dolo, que compreende a ciência da falsidade da firma ou 
letra reconhecida como verdadeira. Não incrimina o Código 
Penal a falsidade culposa, ficando esta na esfera do ilícito 
civil e dando lugar apenas à indenização por perdas e danos 
(TJSP - RT 564/328).

Para a configuração do delito de falso reconheci-
mento de firma é necessário o dolo, isto é, que o agente 
queira de má-fé concorrer para que uma firma falsa passe 
por verdadeira (TJSP - RT 257/120).

Falso reconhecimento de firma ou letra. Inexistência de prova 
de má-fé. Conduta meramente negligente da apelante. 
Inexistência de atuar penalmente típico ou mesmo rele-
vante, uma vez que o tipo do art. 300 do CP exige o dolo. 
Recurso provido. Absolvição decretada. Apelação Criminal 
nº 1.0153.99.005597-9/001 - Comarca de Cataguases - 
Apelante: M.F.M.O. - Apelado: Ministério Público do Estado 
de Minas Gerais - Relator: Des. Erony da Silva.

Dessa forma, não tendo sido demonstrado que a 
apelante agiu com dolo, imperiosa sua absolvição do 
delito previsto no art. 300 do CP.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao 
recurso, para absolver a apelante E.M.S.M., mantida, no 
mais, a r. sentença condenatória. 

Tendo em vista o parcial provimento do recurso, 
isento os apelantes das custas processuais recursais.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES FLÁVIO BATISTA LEITE e KÁRIN EMMERICH.

Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO 
AO RECURSO.

. . .
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agressão envolvendo o paciente e a vítima, que relatou 
que, durante as compras que o casal fazia na região do 
Barro Preto, o paciente lhe solicitou dinheiro para utilizar 
crack, o que ela recusou. Nesse cenário, o casal começou 
a discutir, e o paciente disse que mataria a vítima com um 
tiro, a qual reagiu, agredindo o paciente. A vítima afirmou 
que foram para a casa do paciente com a finalidade de 
retirar seus pertences do local, quando o agente trancou 
a casa e não a deixou sair e, com uma faca em punho, 
disse que tiraria sua vida. As ameaças foram mantidas 
com a presença dos policiais que atendiam a ocorrência, 
tendo o autor desacatado, ainda, os milicianos, momento 
em que foi preso em flagrante delito, vindo a declarar na 
Depol que não estava sob efeito de drogas. 

No que toca à alegação de ausência dos pres-
supostos que autorizam tanto a decretação como a 
manutenção da cautelar extrema, tenho que a ordem 
não deve ser concedida, não se tendo configurado o 
alegado constrangimento.

A prática delitiva supostamente empreendida pelo 
paciente encontra-se bem explicitada nos elementos 
carreados aos autos, presentes os indícios de autoria 
e a materialidade delitiva, bem como os requisitos do 
art. 312 do Código de Processo Penal, os quais, aliás, 
se afiguram suficientes não apenas à decretação, mas à 
própria manutenção do acautelamento preventivo.

Da decisão que converteu a prisão em flagrante do 
paciente em preventiva, extraem-se excertos contundentes, 
os quais bem demonstram a existência não apenas de 
indícios de autoria e materialidade, mas também do grau 
de periculosidade, que se extrai da ação delitiva atribuída 
ao paciente, que, além de ameaçar a vítima de morte, 
a manteve em cárcere privado, irascível e incontrolável, 
mesmo perante os representantes da lei, o que induz a 
conclusão de que a vítima vivencia risco concreto de que 
as ameaças se concretizem. Eis a razão de se manter, por 
ora, a segregação cautelar do paciente, sendo a integri-
dade física da vítima o superior valor a ser protegido na 
presente fase da persecução penal.

Todavia, quanto ao pedido de internação do 
paciente para que ele seja submetido a tratamento 
psiquiá trico, sob a alegação de desordem psiquiátrica 
e dependência química, não vejo como conhecer da 
pretensão ora deduzida.

Compulsando os autos, constata-se que tal questão 
não foi deduzida na instância original, permanecendo, 
pois, insuscetível de conhecimento “por salto”, a partir 
de injurídica supressão de instância. A primeira e insupri-
mível autoridade judicial para avaliar o pleito é o douto 
Magistrado a quo. 

Nesse sentido, é a orientação jurisprudencial deste 
egrégio Tribunal de Justiça: 

Ementa: Habeas corpus - Estelionato e uso de documento falso 
- Pedido de transferência de unidade prisional - Ausência de 
manifestação do juízo de primevo sobre a matéria - Supressão 
de instância - Excesso de prazo não configurado - Princípios 

- Não se verifica constrangimento ilegal na decisão judi-
cial que, lastreada em elementos reais de periculosidade 
trazidos aos autos, decreta o acautelamento preventivo, 
nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal. 

- O pedido que não foi deduzido na competente instância 
original é insuscetível de conhecimento “por salto”, sob 
pena de injurídica supressão de instância. 

Habeas corpus parcialmente conhecido e, na parte 
conhecida, denegada a ordem.

HABEAS CORPUS Nº 1.0000.14.008311-4/000 - Co-
marca de Belo Horizonte - Paciente: C.H.A.T.M. - Auto-
ridade coatora: Juiz de Direito da 15ª Vara Criminal da 
Comarca de Belo Horizonte - Vítima: T.L.S.A. - Relator: 
DES. PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em CONHECER 
EM PARTE DO HABEAS CORPUS E, NA PARTE CONHE-
CIDA, DENEGAR A ORDEM, À UNANIMIDADE. 

Belo Horizonte, 20 de março de 2014. - Paulo 
Calmon Nogueira da Gama - Relator.

Notas taquigráficas

DES. PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA - 
Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impe-
trado pela Defensoria Pública em favor de C.H.A.T.M., 
qualificado nos autos, preso em flagrante delito como 
incurso nas sanções dos arts. 147, 148 e 331, todos do 
Código Penal, sob a alegação de constrangimento ilegal 
perpetrado pelo MM. Juiz de Direito da 15ª Vara Criminal 
da Comarca de Belo Horizonte, ora apontado como auto-
ridade coatora.

Sustenta a impetração, em síntese, que não se fazem 
presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva, 
alegando que o paciente sofre de desordem psiquiátrica 
e dependência química, pelo que requer seja ele subme-
tido a tratamento médico. A inicial veio instruída com 
documentos de f. 7/20.

A liminar foi indeferida por este Relator, ocasião em 
que foram requisitadas as informações de praxe (f. 24). 

Informações prestadas à f. 31, com a juntada da 
decisão de f. 32.

A douta Procuradoria-Geral de Justiça se mani-
festou às f. 34/36, pelo não conhecimento da ordem de 
habeas corpus, parecer da lavra do douto Procurador de 
Justiça Guilherme Pereira Vale. 

É o relatório.
Presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de 

cognoscibilidade, conheço em parte do habeas corpus. 
Dessume-se dos autos que a Polícia Militar foi acio-

nada para prestar cobertura policial, em razão de uma 
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da proporcionalidade e razoabilidade - Complexidade do 
processo - Pluralidade de réus - Instrução encerrada - Súmula 
nº 52 do STJ - Constrangimento ilegal não configurado. - 
Se inexiste pronunciamento judicial de primeira instância 
sobre o pedido formulado pelos pacientes, resta obstada a 
análise dos mesmos por este Sodalício, sob pena de confi-
gurar a indevida supressão de instância. - Em homenagem ao 
princípio da razoabilidade, a alegação de excesso de prazo 
deve ser afastada quando as circunstâncias do caso concreto 
justificam a segregação cautelar por prazo superior ao legal. 
- A princípio, caracteriza complexidade do feito quando há 
pluralidade de réus, sendo razoável, nessa hipótese, admitir 
o alargamento do prazo para encerramento da instrução 
do processo. - Torna-se superada a alegação de excesso de 
prazo na formação da culpa quando a instrução se encontra 
encerrada, conforme entendimento esposado pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça (Habeas Corpus 1.0000.14.001234-
5/000, Rel. Des. Agostinho Gomes de Azevedo, 7ª Câmara 
Criminal, j. em 06.02.2014, p. em 13.02.2014). 

Ante o exposto, conheço em parte do presente 
habeas corpus e, na parte conhecida, denego a 
ordem impetrada.

Sem custas. 
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES CÁSSIO SALOMÉ e AGOSTINHO GOMES 
DE AZEVEDO.

Súmula - CONHECERAM EM PARTE DO HABEAS 
CORPUS E, NA PARTE CONHECIDA, DENEGARAM A 
ORDEM, À UNANIMIDADE.

. . .

Dados telefônicos - Sigilo - Quebra - Indeferimento 
judicial - Procedimento diverso do que disciplina a 

Lei 9.296/96 (interceptação telefônica) - 
Não aplicabilidade - Decisão reformada 

Ementa: Apelação criminal. Quebra de sigilo de dados 
telefônicos. Possibilidade. Procedimento não regulamen-
tado pela Lei 9.296/96. Recurso ministerial provido. 

- À quebra de sigilo de dados telefônicos não se apli-
ca a Lei 9.296/96, que regulamenta o procedimento de 
intercepção telefônica, inexistindo óbice, portanto, à sua 
decretação na espécie.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0261.13.011504-9/001 - 
Comarca de Formiga - Apelante: Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais - Vítima: T.G.O. - Relator: DES. 
EDUARDO MACHADO 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 

conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO MINISTERIAL.

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2014. - Eduardo 
Machado - Relator.

Notas taquigráficas

DES. EDUARDO MACHADO - Trata-se de apelação 
criminal interposta pelo Ministério Público contra a r. 
decisão de f. 30/32, que indeferiu o requerimento de 
quebra de sigilo de dados telefônicos.

Nas razões recursais, às f. 35/44, busca o apelante 
a reforma da decisão, “no sentido de ser autorizada a 
quebra do sigilo dos dados telefônicos das chamadas 
recebidas pelo número XX, nas datas e horários indi-
cados pela autoridade policial, oficiando-se a operadora 
para que informe o titular das chamadas realizadas para 
o mencionado acesso telefônico, bem como sua qualifi-
cação”, argumentando, em síntese, a não aplicação da 
Lei 9.296/96 no caso em tela.

Não há falar em contrarrazões recursais.
Manifesta-se a douta Procuradoria-Geral de 

Justiça, às f. 49/51, pelo conhecimento e provimento do 
recurso ministerial.

É, em síntese, o relatório. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço 

do recurso. 
Em análise dos autos, é possível observar que a 

vítima T.G.O. compareceu à Delegacia de Polícia e relatou 
que, no dia 25.08.2012, recebeu diversas ligações em 
seu aparelho celular, oriundas de um número confiden-
cial, em que o interlocutor dizia várias palavras de baixo 
calão e outras de cunho sexual. No dia 09.09.2012, a 
declarante novamente recebeu três ligações, acreditando 
ser da mesma pessoa, mas não atendeu a nenhuma 
delas, pois estava sozinha em casa e sentiu muito medo. 
Em razão de tais fatos, a declarante teme por sua segu-
rança e integridade física (f. 06/07).

Diante do ocorrido, visando à identificação da 
autoria das ligações, a autoridade policial representou 
pela quebra do sigilo telefônico das chamadas recebidas 
pelo telefone da vítima, nas datas acima mencionadas, 
com a identificação do número e do interlocutor da refe-
rida linha (f. 11/12).

Após manifestação favorável do Ministério Público 
(f. 21/29), foi o requerimento indeferido pelo MM. Juiz 
a quo, ao fundamento de que “a pretensão apresentada 
encontra óbice no art. 2º, inciso III, da Lei nº 9.296/65, 
uma vez que o delito em questão é apenado com, no 
máximo, pena de detenção (art. 147 do CP)” (f. 30/32); 
o que motivou a interposição do presente recurso ministe-
rial, que insiste pela reforma da decisão.

Razão assiste ao il. Parquet.
O art. 5º, inciso XII, da Constituição Federal prevê a 

inviolabilidade do sigilo da correspondência e das comu-
nicações telegráficas, de dados e das comunicações tele-


